
CASA JOSÉ TOMÉ BISPO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
/●

BELEM DE MARIAJ
PAUTA

10^ SESSÃO ORDINÁRIA DO PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025

20 DE MARÇO DE 2025

1 CHAMADA

1.1 Oração

Declararaberta a 10- Sessão Ordináriado 1- PeríodoLegislativo de 20251.2

1.3 Leitura da Ata

MATÉRIA DE EXPEDIENTE

Apresentação do Requerimento 38/2025 - autoria do Senhor Vereador Cleydson Gouveia2.1

Requerimento n- 38/2025 "Solicitando ao Poder Executivo Municipal extensivo a Secretaria de Obras e

..ífraestrutura que envidem esforços para contemplar o Distrito de Batateira com a construção de um Pátio
de Eventos".

2.2 Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei do Poder Legislativo n- 001, de 11 de março de

2025, que dispõe sobre a Revogação da Lei Municipal n- 852, de 10 de julho de 2023, que dispõe sobre a

Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar Municipal - CEAPM.

2.3 Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei do Poder Legislativo n^ 002, de 18 de março de

2025, que Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Belém de Maria,

Estado de Pernambuco, para o período da legislatura 2025 a 2028.

3 ORDEM DO DIA

3.1 Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei do Poder Legislativo n- 001, de 11 de março de 2025,
que dispõe sobre a Revogação da Lei Municipal n- 852, de 10 de julho de 2023, que dispõe sobre a Cota

para o Exercício da Atividade Parlamentar Municipal - CEAPM.

.2 Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei do Poder Legislativo n- 002, de 18 de março de 2025,
que Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Belém de Maria, Estado de

Pernambuco, para o período da legislatura 2025 a 2028.

3.3. Discussão e Votação do Requerimento 38/2025 - autoria do Senhor Vereador Cleydson Gouveia

Encerrada a Ordem do Dia: TEMAS LIVRES

fcada vereador tem 5 minutos, no máximol

Jairo ( ] Helder [ ) Helber ( ) Ailton
Fátima [ ] Frank Vai Areia [ ] Elizângela [ }

DESIGNAR A PRÓXIMA REUNIÃO
DATA:

4

5

6 OBSERVAÇÕES;
Convocar a 1- Reunião Extraordinária do Primeiro Período Legislativo para 24/03/2025, nos termos do
art. 145 do Regimento Interno.	
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